
 
   
 
 
 
     
                                      Pará                                      
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         

DECRETO Nro 00065/13, de 01 de Fevereiro de 2013

                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o)
                         Prefeitura Municipal de  Tucumã , o crédito suplementar
                         no valor de  R$  809.100,00 (Oitocentos e Nove Mil, Cem
                         Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).   

          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal  de  Tucumã no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00474/13   

          D E C R E T A :

          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma  do  anexo constante do
presente instrumento, o   crédito   suplementar   no   valor  de  R$  809.100,00
(Oitocentos e Nove Mil, Cem Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                          
          I - R$809.100,00  (Oitocentos  e  Nove  Mil,  Cem  Reais),  através de
ANULAÇÃO de dotações  orçamentárias,  de  acordo com o inciso III, do art.43, da
Lei Federal nro.  4.320/64,  conforme  discriminação constante no anexo II que é
parte integrante do presente instrumento.                                       

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.                                          

          Prefeitura Municipal de Tucumã, em 01 de Fevereiro de 2013            

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                 
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            PARA:
            09 02.  Gabinete do Prefeito                    
 04 122 0036 2.002  Manutenção da Residência Oficial do Pref
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
                                                            
                                                Anul.dotação           15.000,00
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                Anul.dotação            3.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente      
                                                            
                                                Anul.dotação            2.000,00
                 TOTAL Gabinete do Prefeito                            20.000,00
            PARA:
            09 05.  Sec. Mul de Administração e Planejamento
 04 122 1203 1.003  Aquisição de Mat.Perm. e EquipamentosADM
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente      
                                                            
                                                Anul.dotação            5.000,00
                 TOTAL Sec. Mul de Administração e Planejame            5.000,00
            PARA:
            09 08.  Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
 04 122 1201 2.023  Manutenção e Conservação de Próprios
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                Anul.dotação           30.000,00
 04 752 1203 2.039  manutenção dos Serviços de Energia Eletr
                    ica
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                Anul.dotação          270.000,00
                 TOTAL Secretaria Municipal de Infra-Estrutu          300.000,00
            PARA:
            09 20.  Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
 27 122 0052 2.111  Manutenção da Secretaria Municipal de De
                    sporto e Lazer
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                     
                                                            
                                                Anul.dotação           20.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 02
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL Secretaria Municipal de Desporto e La           20.000,00
            PARA:
            10 10.  Seretaria Mul. de Educação e Cultura    
 12 122 1203 2.038  Manutenção da Secretaria Municipal de Ed
                    ucação
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
                                                            
                                                Anul.dotação           63.000,00
                 TOTAL Seretaria Mul. de Educação e Cultura            63.000,00
            PARA:
            11 11.  Secretaria Municipal de Saúde           
 10 122 1203 2.049  Manutenção da Secretaria Municipal de Sa
                    ude
      3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção      
                                                            
                                                Anul.dotação           11.000,00
 10 301 1004 2.082  Programa nucleo de Apoio a Saúde da Fami
                    lia
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                Anul.dotação           25.000,00
 10 302 0210 2.090  Manutenção da Unidade Mista de Saúde de
                    Tucuma
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                Anul.dotação           35.000,00
                                                Anul.dotação           15.000,00
 10 302 1004 2.096  Manutenção do Programa Tratamento Fora d
                    o Domicilio - TFD
      3.3.90.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção      
                                                            
                                                Anul.dotação          112.000,00
                                                Anul.dotação           40.000,00
 10 303 1004 2.102  Manutenção do Centro de Especialidades O
                    dontologicas
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado       
                                                            
                                                Anul.dotação           55.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 03
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 10 303 1004 2.106  Manutenção do Centro de Apoio Psicossoca
                    l- CAPS
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado       
                                                            
                                                Anul.dotação           20.100,00
                 TOTAL Secretaria Municipal de Saúde                  313.100,00
            PARA:
            12 12.  Secretaria Mul.de Desenvolvimento Social
 08 122 1203 2.142  Manutenção da Secretaria de Desenvolvime
                    nto Social
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                Anul.dotação           25.000,00
 08 244 0124 2.132  Manutenção do Programa Bolsa Família - P
                    BF
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                Anul.dotação           20.000,00
 08 244 0124 2.134  Manutenção do Centro de Referencas de As
                    sistência Social - CRAS
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
                                                            
                                                Anul.dotação           21.000,00
 08 244 0124 2.140  Manutenção do Centro de Referência Espec
                    ializado de Assistência Social - CREAS
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
                                                            
                                                Anul.dotação           17.000,00
 08 334 0123 2.123  Manautenção do Projovem Trabalhador- Juv
                    entude Cidadã
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
                                                            
                                                Anul.dotação            5.000,00
                 TOTAL Secretaria Mul.de Desenvolvimento Soc           88.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                          809.100,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 04
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                        Tucumã, 01 de Fevereiro de 2013.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                 
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            DE:
            09 02.  Gabinete do Prefeito                    
 04 122 1203 1.001  Aquisição de Veículos
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente      
                                                            
                                                                       15.000,00
                 TOTAL Gabinete do Prefeito                            15.000,00
            DE:
            09 05.  Sec. Mul de Administração e Planejamento
 04 122 1203 2.009  Manutenção da Secretaria deAdministração
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                                        5.000,00
                 TOTAL Sec. Mul de Administração e Planejame            5.000,00
            DE:
            09 08.  Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
 04 692 0703 1.017  Infra-Estrutura de Mercados e Feiras
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                     
                                                            
                                                                       30.000,00
 04 782 0710 1.019  Construção e Recuperação de Pontes e Est
                    radas Vicinais
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                     
                                                            
                                                                      270.000,00
                 TOTAL Secretaria Municipal de Infra-Estrutu          300.000,00
            DE:
            09 20.  Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
 27 122 0052 2.111  Manutenção da Secretaria Municipal de De
                    sporto e Lazer
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                                       20.000,00
                 TOTAL Secretaria Municipal de Desporto e La           20.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 02
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            DE:
            10 10.  Seretaria Mul. de Educação e Cultura    
 12 122 1203 2.038  Manutenção da Secretaria Municipal de Ed
                    ucação
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                                       63.000,00
                 TOTAL Seretaria Mul. de Educação e Cultura            63.000,00
            DE:
            11 11.  Secretaria Municipal de Saúde           
 10 122 1203 2.049  Manutenção da Secretaria Municipal de Sa
                    ude
      3.3.90.35.00  Serviços de Consultoria                 
                                                            
                                                                        1.000,00
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                                      122.000,00
 10 302 0203 2.084  Manutenção de Outros Programas do SUS
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado       
                                                            
                                                                       20.000,00
      3.3.90.36.00  Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
                                                            
                                                                       15.000,00
 10 302 0210 2.090  Manutenção da Unidade Mista de Saúde de
                    Tucuma
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                     
                                                            
                                                                       15.000,00
 10 302 1004 2.096  Manutenção do Programa Tratamento Fora d
                    o Domicilio - TFD
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                                       75.000,00
 10 303 1004 2.102  Manutenção do Centro de Especialidades O
                    dontologicas
      3.3.90.30.00  Material de Consumo                     
                                                            
                                                                       55.000,00
 10 303 1004 2.106  Manutenção do Centro de Apoio Psicossoca
                    l- CAPS
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                                       20.100,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 03
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL Secretaria Municipal de Saúde                  323.100,00
            DE:
            12 12.  Secretaria Mul.de Desenvolvimento Social
 08 122 1203 2.142  Manutenção da Secretaria de Desenvolvime
                    nto Social
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                     
                                                            
                                                                        5.000,00
 08 241 0120 2.121  Manutenção do Serviço Especial de Proteç
                    ão Básica - Maturidade
      3.1.90.04.00  Contratação por Tempo Determinado       
                                                            
                                                                       15.000,00
 08 243 0122 2.130  Manutenção da Casa de Passagem Tia Doral
                    ice
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                     
                                                            
                                                                       20.000,00
 08 244 0124 2.134  Manutenção do Centro de Referencas de As
                    sistência Social - CRAS
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                     
                                                            
                                                                       21.000,00
 08 244 0124 2.140  Manutenção do Centro de Referência Espec
                    ializado de Assistência Social - CREAS
      4.4.90.51.00  Obras e Instalações                     
                                                            
                                                                        7.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente      
                                                            
                                                                       10.000,00
 08 334 0123 2.123  Manautenção do Projovem Trabalhador- Juv
                    entude Cidadã
      3.3.90.39.00  Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica   
                                                            
                                                                        5.000,00
                 TOTAL Secretaria Mul.de Desenvolvimento Soc           83.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 04
                         Prefeitura Municipal de Tucumã                         
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00065/13 de 01
                              de Fevereiro de    2013,   autorizado   pela   LEI
                              00474/13.                                         
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                          809.100,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                        Tucumã, 01 de Fevereiro de 2013.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                                ADELAR PELEGRINI
                               Prefeito Municipal


